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Prefeitura Municipal de Miguel Calmon
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PORTARIA Nº. 704/2011 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

Art.71, Inciso VII, pela presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - EXONERAR o Sr. HERCULES SAMPAIO DE MIRANDA, do 

cargo em comissão de Gerente de Produção e Abastecimento, padrão C-VII,  

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 

 
Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2011. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 

       Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 01/2012 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Art.71, Inciso VII, pela 

presente,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. DANIEL DE FREITAS TELES, para o cargo em comissão 

de Gerente de Produção e Abastecimento, padrão C-VII,  

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2012. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO LEAL REQUIÃO 

       Prefeito Municipal 
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PORTARIA N 02, 31 de janeiro de 2012. 

 

“Prorroga a prazo de 

conclusão dos do PAD instaurado através 

das Portarias n°. 682,683 e 684.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Miguel Calmon, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda,  

 

CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos instaurados não obtiveram 

conclusão no período de 60 (sessenta) dias como previsto; 

CONSIDERANDO que o prazo das Portarias publicadas em 27 de janeiro de 2012 termina dia 

27 de março de 2012; 

CONSIDERANDO, a previsão da possibilidade de prorrogação do por igual período para 

conclusão dos trabalhos; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma apuração ponderada e revestida de toda a legalidade 

garantida; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo de conclusão dos procedimentos instaurados 

através das Portarias nºs. 682, 683 e 684, conforme art. 3º das respectivas Portarias; 

Art. 2 A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

             REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de M. Calmon - BA, em 31 de janeiro de 2012. 

 

 

José Ricardo Leal Requião 

Prefeito Municipal 
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